
- 
p.A 11:_êij 	., . • . 
=Ft.s 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 	 - 

AVENIDA ELIAS HA IKEL, S/N, CEP N° 65.370-000, CENTRO, PINDA RÉ-MIRIM/MA 
CNPJ N° 06.189.34410001-77 

• ‘•Mg'Z,Pr 	147 i'20W 114-71:WV • 	.2'• • 	• 	• 	.4( ' 	. 	 : 4.' nius tIFICATITR&WNnIPPMr4=7'''''''Ir',"M s„. 	 • '• 	 " 	 r4.,:e1,15r•WW.". 111)U4À:22,i 	41,1,4W-M04.4C14. 

ABERTURA DO PROTOCOLO 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

•PAD No 0095/2019-SEMED 

SEFIN 

EM 11 de janeiro de 2019 

Ao Departamento de Contabilidade, 

A Secretaria Municipal de Educação, deste município vem solicitar ao Departamento de 
Contabilidade que informe a existência de recursos orçamentários para cobertura de despesas, com 
vistas à realização de procedimento licitatório para Contratação de empresa espedalliada para 
fornecimento de merenda escolar.no  Município de Pindaré-Mirim/MA. A contratação se justifica 
diante da necessidade de manutenção da merenda escolar ofertada nas escolas e creches da Rede 
Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 2019, conforme preceitua a 
legislação vigente. 

A realização de processo de licitação também se justifica face ao interesse público presente 
na- necessidade da aquisição de merenda escolar para a melhoria da educação e desempenho de 
estudantes do Município. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de 
Ensino do município de Pindaré-Mirim, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar 
e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

Na oportunidade encaminho o Termo de Referência em anexo, que é parte integrante desta 
solicitação. 

Atenciosamente, 

MARIA NA
Ny. dia ,Ji.gutl- 

ZA E DA SILVA COSTA 
Secretária Municipal de Educação 


